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Matéria/Ementa:

Projeto de Lei n° 101/2014 que “Extingue a unidade Departamento dos Conselhos
Municipais compreendida na estrutura do órgão Gabinete do Prefeito; cria a unidade
Coordenação dos Conselhos Municipais no órgão Gabinete do Prefeito; altera o inciso IX do
art.6°, a Subseção IX da Seção I do CAPITULO III,  o art.15 e o inciso VII do art.28, o
Organograma da Estrutura Administrativa - Anexo Único da Lei n° 3.195, de 25 de março de
2014; extingue o Cargo em Comissão e Função Gratificada de Diretor do Departamento dos
Conselhos Municipais; cria o Cargo em Comissão e Função Gratificada de Coordenador da
Coordenação dos Conselhos Municipais, e dá outras providências”.

Relatório:

Visa 0 presente Projeto de lei, de iniciativa do Poder Executivo, adequar o cargo
conforme a Lei Municipal n° 3.195 de 25 de março de 2014, sendo que a unidade não se
caracteriza como Departamento de Conselhos Municipais e  sim como unidade de
Coordenação.

Fundamentação:
Deve-se somente observar a legalidade da alteração de Departamento para Unidade de

Coordenação.

Opinião:
Assim, nada impede a tramitação da presente projeto de lei.

Ver.^ Eleni de l^im^á^o Pizzatto
Relatora em exercício

Voto do Revisor: Aprova o ParecerVoto do Presidente: Aprova o Parecer

Ver. V/ãnd^^á.bttrDalmás
^—R^isor

VêE^iimar Facco
Presidente
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